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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisição de bens 
 

OBS: Havendo divergência entre as especificações constantes no sistema eletrônico e as 
contidas neste Termo de Referência, prevalecerão estas. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs) para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado do Maranhão (CREA-MA), visando garantir a segurança e saúde dos 
colaboradores durante suas atividades laborais 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto n°10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. Art. 6º inciso 
XIII. 

1.4. Os quantitativos dos itens de limpeza são os estabelecidos neste instrumento no 
Anexo I. 

1.5. O prazo de vigência deste contrato será de 1 (um) ano, contado a partir da data 
de sua assinatura, salvo disposições contrárias previstas neste instrumento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão (CREA-
MA) possui em suas atividades diversas áreas que envolvem riscos ocupacionais, 
principalmente nas ações de fiscalização, vistorias, visitas técnicas, e outras 
funções que exigem a presença de profissionais em obras e ambientes de 
engenharia e agronomia. Em conformidade com as normas regulamentadoras da 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
(Fundacentro) e com a Norma Regulamentadora NR-6, é de responsabilidade do 
CREA-MA garantir que todos os seus colaboradores, bem como os profissionais 
que atuam nas atividades da entidade, estejam adequadamente protegidos 
contra possíveis riscos à saúde e integridade física. 

2.2. A contratação de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é essencial para 
garantir que os colaboradores e engenheiros registrados no conselho, durante o 
exercício de suas atividades, estejam protegidos de maneira eficiente e conforme 
as necessidades de cada função. O fornecimento de EPIs adequados demonstra o 
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compromisso do CREA-MA com a segurança e bem-estar de seus profissionais, 
cumprindo as obrigações legais e assegurando a integridade física e psicológica 
dos seus membros. 

2.3. A contratação de EPIs para os colaboradores e profissionais de fiscalização do 
CREA-MA se torna essencial devido à necessidade de proteger os trabalhadores 
contra acidentes e doenças ocupacionais que possam ocorrer durante as 
atividades de inspeção, fiscalização, auditorias em obras de engenharia e 
agronomia, ou ainda, em atividades administrativas que envolvam riscos físicos e 
químicos. A falta de EPIs adequados pode gerar sérios riscos de acidentes de 
trabalho, comprometendo a saúde e a segurança dos profissionais, além de 
representar o descumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho, que 
podem acarretar sanções para a instituição. 

2.4. O fornecimento de EPIs visa minimizar a exposição aos riscos relacionados aos 
ambientes de trabalho, prevenindo acidentes e proporcionando maior qualidade 
no exercício das funções. A não contratação pode resultar em custos indiretos 
elevados, como despesas com tratamentos médicos, afastamentos e até 
processos trabalhistas, além de afetar diretamente a imagem do CREA-MA. 

2.5. O objetivo da contratação é garantir o fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) adequados e em quantidade suficiente para os 
colaboradores do CREA-MA e profissionais vinculados, garantindo que todos 
possam desempenhar suas funções com segurança, cumprindo as exigências 
legais e prevenindo riscos à saúde e segurança no ambiente de trabalho. Os EPIs 
serão fornecidos de acordo com os tipos de atividades realizadas pelos 
profissionais e as especificidades dos riscos identificados para cada função. 

2.6. A contratação de EPIs adequados atende diretamente às necessidades 
operacionais do CREA-MA, pois a segurança dos profissionais durante as 
fiscalizações e inspeções em obras e empreendimento é fundamental para o 
desempenho das funções do conselho. Além disso, a ação preventiva no 
fornecimento de EPIs demonstra compromisso com as melhores práticas de saúde 
e segurança no trabalho, alinhando-se às diretrizes da legislação trabalhista e 
fortalecendo a imagem institucional do CREA-MA. 

2.7. Do ponto de vista estratégico, o fornecimento adequado de EPIs contribui para a 
redução de custos com possíveis afastamentos de trabalhadores, processos 
judiciais por acidentes de trabalho e custos com seguros de acidentes pessoais. 
Também é um fator importante para manter um ambiente de trabalho seguro e 
motivador, o que reflete diretamente na produtividade e satisfação dos 
colaboradores. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A solução proposta para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) visa garantir a segurança, a saúde e o bem-estar dos colaboradores do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão (CREA-
MA) em todas as etapas de suas atividades profissionais, especialmente nas 
fiscalizações, vistorias, e atividades em obras e outros ambientes de risco. A 
seguir, descreve-se a solução considerada em sua totalidade, levando em conta o 
ciclo de vida dos EPIs, desde a sua aquisição até a sua destinação final. 

Fase de Entrega e Distribuição 

3.2. Após a aquisição, os EPIs serão distribuídos de acordo com as necessidades dos 
colaboradores, considerando as funções e os tipos de riscos a que estão expostos. 
A distribuição será realizada de forma organizada e eficiente, com a devida 
orientação sobre o uso correto de cada tipo de EPI. Será fornecido treinamento 
para garantir que todos os colaboradores saibam utilizar os equipamentos 
corretamente, garantindo sua eficácia na prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais. 

3.3. Além disso, um controle de estoque e entrega será mantido, para garantir que os 
EPIs estejam sempre disponíveis para os colaboradores, sem que faltem ou se 
percam. O CREA-MA realizará um acompanhamento contínuo do uso e 
conservação dos EPIs, assegurando que os colaboradores estejam sempre 
protegidos de acordo com as necessidades do ambiente de trabalho. 

Fase de Uso e Manutenção 

3.4. Durante o ciclo de vida dos EPIs, será fundamental monitorar e garantir a 
manutenção preventiva e a substituição dos equipamentos sempre que 
necessário. Alguns EPIs, como luvas, capacetes, óculos e botas, podem sofrer 
desgastes naturais com o uso contínuo. Portanto, um programa de substituição 
periódica será implementado, com base na vida útil estimada de cada tipo de EPI, 
conforme as especificações do fabricante. 

3.5. Além disso, serão realizados treinamentos periódicos para reforçar a importância 
do uso correto dos EPIs, promovendo a conscientização sobre a segurança no 
trabalho e garantindo que os colaboradores se protejam de forma eficaz. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Requisitos Gerais 

4.2. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 5 dias 
corridos na sede do CREA-MA, localizada Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 
- Calhau, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), 
emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até 
igual período, desde que justificado previamente pelo CONTRATADO e autorizado 
pela CONTRATANTE; 

4.3. A entrega dos itens será realizada de segunda à sexta-feira das 8:00 às 14:00 horas, 
na sede do CREA-MA, no endereço supracitado. 

4.4. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo, 
de acordo com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a imediata substituição do mesmo, quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 

4.5. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 
notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

4.6. Em subsídio ao edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa 
do Consumidor Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Da Sustentabilidade e Impacto Ambiental 

4.7. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia 
de produção e fornecimento, visando o atendimento das exigências contidas nas 
normas e agencias regulamentadoras, bem como na legislação vigente, assim, na 
qualidade de requisitos sustentáveis, deverá: 

4.7.1. Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, 
quando couber; 

4.7.2. Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e 
água; 

4.8. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, 
à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações 
aplicáveis;  

Requisitos de Manutenção 

4.9. A empresa a ser contratada deverá contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 
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sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição Federal e o 
Cap. II, de 2021, e, ainda, em conformidade com a Instrução Normativa nº 1, de 
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e o Decreto nº 
7.746 de 5 de junho de 2012, no que couber. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.10. Na presente contratação NÃO será indicado marcas. 

Vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

4.11. Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.12. Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante 

Da verificação de amostra do objeto 

4.13. Não haverá exigência de amostra. 

Fiscalização e Monitoramento: 

4.14. Avaliação da qualidade dos itens por meio da fiscalização contratual; 

4.15. Aplicação da devida penalidade, pela fiscalização, em caso de descumprimento 
contratual. 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES  

São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Fornecimento de 
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.3. Receber o objeto fornecido pelo CONTRATADO que esteja em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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5.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato. 

São obrigações do CONTRATADO: 

5.6. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

5.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela 
CONTRATANTE; 

5.9. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 
ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas 
desta decisão; 

5.10. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem devidamente inviolada, em 
sua apresentação original, sem avarias, contendo todas as informações de 
fabricação exigidas pela legislação pertinente de forma visível e plenamente 
legível.  

6.2. Os itens deverão ser entregues nas condições estabelecidas, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos, contados da emissão de Ordem de Fornecimento 
encaminhada pela CONTRATANTE, acompanhado da Nota Fiscal correspondente. 

6.3. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o 
prazo, conforme definições deste TR. 

6.4. Após a entrega os itens estarão sujeitos a aceitação e ao recebimento provisório 
e definitivo, através do fiscal e gestor do contrato respectivamente. 

6.5. Somente o Fiscal do Contrato, poderá realizar o recebimento dos produtos, 
ressalvados os casos de indicação formal de fiscal de contrato substituto.  
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6.6. Os produtos deverão ser entregues na Sede do CREA-MA, localizada na Av. dos 
Holandeses, Quadra 35, Lote 08 – Calhau. 

6.7. O horário de funcionamento para o recebimento dos produtos é de Segunda à 
Sexta- feira das 08h00 às 14:00 horas. 

6.8. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

6.9. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo 
executado em desconformidade com as exigências estabelecidas neste 
instrumento.  

6.10. O objeto após a verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste 
instrumento, será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato, mediante 
Termo detalhado de Recebimento Definitivo. 

6.11. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela solidez e 
segurança da execução. 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

6.12. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo 6 meses para os equipamentos de proteção individual, ou pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

6.13. A garantia será prestada com vistas a manter os itens de fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

6.14. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
CONTRATADO, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  

6.15. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  

6.16. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.17. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência técnica autorizada.  
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6.18. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do CONTRATADO, aceita pelo CONTRATANTE.  

6.19. Na hipótese do subitem acima, o CONTRATADO deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

6.20. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo CONTRATADO, fica o 
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
CONTRATADO o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 
perda da garantia dos equipamentos.  

6.21. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do CONTRATADO.  

6.22. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

7.4. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a 
entrega dos bens desejados. 
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7.5. O CONTRATADO deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 
quantidades definidas na OFB. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, 
da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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Fiscalização Administrativa 

7.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.16. O fiscal administrativo do contrato entregará até o dia 30 (trinta) do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

I. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federai e à 
Dívida Ativa da União (CND); 

II. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

III. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Gestor do Contrato 

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

http://www.creama.org.br/
mailto:gabinete@creama.org.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA-MA 
Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhau, São Luís/MA. CEP 65071-380  Fone: 2106-8300 

Home Page: www.creama.org.br., gabinete@creama.org.br 

 

Página 14 de 27 

7.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Critérios de Aceitação 

7.23. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste 
na verificação dos critérios relacionados a seguir: 

7.23.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as 
peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais 
de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos 
produtos end-of-life). 

7.23.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades 
deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, 
pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas 
ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas 
ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou 
logicamente incompatíveis. 

7.24. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais 
claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo 
sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos 
produtos. 

7.25. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou 
serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao 
CONTRATANTE o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste 
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Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO.  

Níveis mínimos de fornecimento exigidos 

7.26. Os níveis mínimos de fornecimento são indicadores mensuráveis estabelecidos 
pelo CONTRATANTE para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a 
contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes 
indicadores: 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços 
constantes na Ordem de Fornecimento de Bens. 

Meta a cumprir IAE < = 0 
A meta definida visa garantir a entrega dos produtos 
constantes nas Ordens de Fornecimento de Bens dentro do 
prazo previsto. 

Instrumento de 
medição 

OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma 
registrada na OFB. 
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o 
fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de 
Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB. 

Periodicidade 
Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo 
de Recebimento Definitivo. 
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Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

IAE = TEX – TEST 

 
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da 
OFB, da sua data de início até a data de entrega dos produtos da 
OFB. 
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja 
explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OFB. 
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal 
técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência. 
Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de 
execução da OFB continua a correr, findando-se apenas quanto o 
CONTRATADO entrega os produtos da OFB e haja aceitação por 
parte do fiscal técnico. 
TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, 
conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações 
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OFB. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e 
Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB; 
De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o 
valor da OFB ou fração em atraso. 
Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% 
sobre o valor OFB ou fração em atraso. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

7.27. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão 
registradas pela CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo: 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à execução do 
contrato salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese 

Multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco 
porcento sobre o valor total do 
fornecimento por dia útil de atraso em 
prestar as informações por escrito, ou por 
outro meio quando autorizado pela 
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em que serão respondidos no prazo 
máximo de 48 horas úteis. 

CONTRATANTE, até o limite de 30 (trinta) 
dias úteis. 

Após o limite de 30 (trinta) dias úteis, 
aplicar-se-á multa de 2% (dois porcento) do 
valor total do fornecimento. 

2 
Não atender ao indicador de nível de 
fornecimento IAE (Indicador de Atraso de 
Entrega de OS) 

Glosa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco 
porcento) sobre o valor da OS para valores 
do indicador IAE de 0,11 a 0,20. 

Glosa de 0,5% (zero vírgula cinco) sobre o 
valor da OS para valores do indicador IAE 
de 0,21 a 0,30. 

Glosa de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco 
porcento) sobre o valor da OS para valores 
do indicador IAE de 0,31 a 0,50. 

Glosa de 1% (um porcento) sobre o valor da 
OS para valores do indicador IAE de 0,51 a 
1,00. 

Multa de 2% (dois porcento) sobre o valor 
do fornecimento e Glosa de 1,5% (um 
vírgula cinco porcento) sobre o valor da OS, 
para valores do indicador IAE maiores que 
1,00. 

3 
Não cumprir qualquer outra obrigação 
contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado 
prejuízo aos resultados pretendidos com o 
fornecimento, aplica-se multa de 2% (dois 
porcento) do valor total do fornecimento. 

7.28. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o CONTRATADO: 
Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não 
produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do item de limpeza 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 

8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

I) o prazo de validade; 
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II) a data da emissão;  

III) os dados do contrato e do órgão Contratante;  

IV) o período respectivo de execução do contrato;  

V) o valor a pagar; e  

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao CONTRATANTE; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será continuado, conforme demanda da 
CONTRATANTE. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

http://www.creama.org.br/
mailto:gabinete@creama.org.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA-MA 
Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhau, São Luís/MA. CEP 65071-380  Fone: 2106-8300 

Home Page: www.creama.org.br., gabinete@creama.org.br 

 

Página 21 de 27 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

9.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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Qualificação Técnica 

9.24. Para fins de comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um 
ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove ter cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível 
ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com 
clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao cumprimento de 
prazos, especificações e qualidade do mesmo, com as seguintes características 
mínimas:  

9.24.1. Os atestados de capacidade deverão contemplar 50% (cinquenta por cento) 
das quantidades estipuladas no Anexo I. 

9.25. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

9.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros 
documentos. 

9.28. O referido Atestado/Declaração deverá indicar nome, função, endereço e o 
telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que possibilite 
um eventual contato pelo CONTRATANTE. 

9.29. As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua 
experiência pretérita, se o licitante possui condições técnicas-operacionais para 
executar a contento todo o objeto do certame, pois a contratação de empresa 
terceirizada para limpeza predial é justificada não apenas pelo volume significativo 
da aquisição, mas principalmente porque este serviço contribui diretamente para 
a melhor prestação de serviço para a sociedade. 

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
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9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

9.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

9.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor anual para os itens de limpeza é de R$, conforme custo 
médio obtido na pesquisa de preço. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios do CREA-MA. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Conta: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.014- Uniformes Tecidos e Aviamentos. 

12. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1. O Contrato resultante deste Termo de Referência será acompanhado e fiscalizado 
por empregados designados especialmente para esse fim. 
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São Luís/MA,22 de abril de 2025 
 

Setor Requisitante: Gerência Administrativa 

Equipe de planejamento Juliana Teixeira do Nascimento 
Carolina Gomes Araújo Garreto 
Roberto Lima Souza 

 

 

 
 
 
 

Juliana Teixeira do 
Nascimento 

Gerente Administrativo 

 
 
 
 

Carolina Gomes Araújo 
Garreto 

Analista Fiscal 

 
 
 
 

Roberto Lima Souza 
Superintendente de 

fiscalização 
   

 
 

13. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Superintendente Operacional do 
CREA-MA:  

 

 

José Henrique Borges Nascimento 
Superintendente Operacional do CREA/MA 
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ANEXO I 

 
Item 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇ

ÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
Estimativa 

(R$) 

1 Par de Calçado de Segurança (bota cano médio): 
confeccionado em couro, solado em borracha, palmilha 
antibacteriana, biqueira em 
termoplástico. Colarinho acolchoado. fechamento em 
cadarço. Com Certificado de Aprovação – CA válido 
emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
conforme NR 6. Na cor preta. Tamanhos de 34 ao 46 

unidade 40  

2 Capacete de Segurança com Abafador e Jugular 
Conjugados: Capacete de segurança confeccionado em 
polietileno de alta densidade, 
projetado para oferecer proteção contra impactos, 
perfurações e riscos elétricos até 2.200 volts. A suspensão 
interna deve possuir seis pontos de fixação com 
regulagem por catraca para ajuste firme e confortável e 
jugular. O abafador de ruído, conjugado ao capacete, é 
fabricado em material termoplástico e apresenta 
almofadas auriculares preenchidas com espuma, 
oferecendo atenuação de ruído mínima de 10 dB, 
conforme a Norma NBR 16076:2024. O capacete deve 
possuir testeira absorvente de suor e ventilação 
adequada para uso prolongado em ambientes quentes. 
Cor branco. 

unidade 40  

3 Óculos de Segurança: Óculos de segurança de sobrepor 
com lentes em policarbonato incolor, oferecendo 
proteção contra impactos, partículas 

volantes, e radiações UV (UVA e UVB). As lentes devem 
possuir tratamento anti-risco e anti-neblina, garantindo 
clareza visual em 

diversas condições de trabalho. A armação deve ser leve 
e resistente, com hastes ajustáveis e ponte nasal em 
silicone para maior conforto durante o uso prolongado. 
Os óculos devem estar em conformidade com a Norma 
NBR 15111:2024. Com Certificado de Aprovação – CA 
válido emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
conforme NR 6. 

unidade 40  
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4 Protetor Solar para o Corpo:, Protetor solar corporal 
com Fator de Proteção Solar (FPS) 50 ou superior, 
resistente à água e suor, de fácil aplicação, toque seco e 
rápida absorção. O produto deve ser 
hipoalergênico e adequado para todos os tipos de pele, 
com 
embalagem de 200 ml ou superior. Deve oferecer 
proteção contra 
radiações UVA e UVB, minimizando os riscos de 
queimaduras solares e danos à pele causados pela 
exposição ao sol. 

unidade 40  

5 Protetor Solar mineral- Rosto (FPS no mínimo 50, 40ml 
a 60ml ou 30g a 50g): Protetor solar facial incolor com 
Fator de Proteção Solar (FPS) 50 ou superior, de 
composição mineral, ideal para peles sensíveis e 
expostas ao sol durante longos períodos. O produto deve 
ser oil-free, resistente à água e suor, e de rápida 
absorção, com embalagem 
contendo entre 40 ml e 60 ml ou entre 30 g e 50 g. Deve 
oferecer 
proteção eficaz contra radiações UVA e UVB, prevenindo 
queimaduras solares e outros danos causados pela 
exposição ao sol. 

unidade 40  

6 Blusa com proteção solar Uv Unissex (FPU50+): 
Confeccionada em tecido 90% poliamida e 10% Elastano. 
Na cor azul marinho, proteção FPU50+ permanente. 
Tamanho P ao XGG. 

unidade 40  
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